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ATA

No sé�mo dia do mês de dezembro de dois mil e dezessete reuniram-se às 14:00 horas na Sala de
Reuniões do Bloco 2E sala 155 do ICIAG os membros do Colegiado Professores Denise Garcia de Santana,
Reginaldo de Camargo, Gabriel Mascarenhas Maciel, Marcus Vinicius Sampaio e Cleyton Ba�sta
Alvarenga. O representante discente Vanderley José Pereira jus�ficou a ausência. 1. Leitura e aprovação
das atas 10ª e 11ª reuniões e assinaturas de documentos para fechamento de 2017: A professora
Denise proferiu a leitura das atas que foram votadas e assinadas no final da reunião. 2.  Comunicações e
informes: Ordem do dia: 2.1. Pedidos de aproveitamento/dispensa de disciplinas: em função da maior
relevância de outros itens da pauta, processos de aproveitamento e dispensa serão discu�dos nas
próximas reuniões.  Item 2.2. Redução de 15 para 12 na área de concentração: em função da maior
relevância de outros itens da pauta, processos de redução de créditos serão discu�dos nas próximas
reuniões. 2.3. Homologação de atas de qualificação: A professora Denise leu as atas das qualificações de
Adílio de Sá Júnior (30/11/17), Vanderley José Pereira (29/11/2017), Fernanda Carvalho Barros
(29/11/2017), Valdiney José da Silva (22/11/2017) e Makyslano Rezende da Rocha (04/12/2017) e as
mesmas foram aprovadas por unanimidade. Foi informado mais uma vez pela professora Denise, a
necessidade de se observar o histórico do aluno antes da qualificação de Doutorado em função das
situações encontradas de qualificação que não atendem o regimento. 2.4. Processo Sele�vo: A
professora Denise apresentou as planilhas do resultado do processo sele�vo e explicou aos membros do
colegiado todos os critérios u�lizados para a distribuição de pontos dos currículos. Fazendo um
parêntese, a coordenadora destacou mais uma vez, a necessidade de fazer uma comissão anual de
bolsas, para que os membros dessa comissão, além de avaliarem o processo sele�vo de bolsas, assinarem
todos os documentos referentes a cadastramento, cancelamento, suspensão, dentre outros. Esta
necessidade de assinaturas da comissão de bolsas nos documentos de candidatos e/ou bolsistas durante
o ano foi uma ponderação feita pela PROPP. 2.4.1. Vista das Tabelas a serem publicadas no dia
11/12/2017: Os membros presentes analisaram as planilhas e fizeram as devidas correções e pequenos
ajustes das mesmas. O professor Marcus Vinícius informou que alguns candidatos apresentaram apenas
os cer�ficados de par�cipação de trabalhos e não a publicação dos mesmos, o que acarretou a não
pontuação desses casos. Em seguida, os membros do colegiado colocaram em pauta a revisão das notas
de língua estrangeira e o professor Gabriel fez uma ressalva quanto aos casos de “Saba�stas”. O professor
alerta que estes casos podem abrir “brechas” para que o candidato seja beneficiado por realizar a mesma
prova em data posterior tendo maior chance de obter notas elevadas. Isso favoreceria o candidato em
detrimento de outros. Diante dessa dúvida e/ou ques�onamento, a professora Denise solicitou que a
secretaria buscasse informações junto ao Ins�tuto de Letras e Linguís�ca para maiores informações
quanto ao PROFLIN aplicado aos “Saba�stas”. 2.4.2. Estratégia do Colegiado para a votação no dia 14/12
dos recursos impetrados no período de 12 e 13/12: A coordenadora destacou que dia 11/12/2017 sairá
o resultado final do processo sele�vo e que em hipótese alguma haverá vista de prova ou qualquer
ques�onamento de candidatos na secretaria sobre esse assunto. Todo o processo de recurso será por
escrito e os resultados também serão por escrito. 2.5. Datas para as reuniões de 2018: ficou decidido
que o calendário de reuniões seria sugerido e votado na primeira reunião de 2018. 2.6: Pedido de
Licença maternidade de Ana Paula Mijone: A professora Denise informou aos membros do colegiado
que a aluna foi mãe no segundo semestre de 2017 e que apresentou os documentos de licença
maternidade para a oficialização do colegiado e da coordenação. 2.7. Outros: não houve assuntos para
este item de pauta. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi dada por encerrada e eu, Yara Cris�na
Ba�sta de Sousa, na qualidade de secretária, lavrei a presente ata que por mim assinada, será assinada
pelos Membros do Colegiado. Uberlândia, 07 de dezembro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Cleyton Ba�sta de Alvarenga, Conselheiro(a), em
25/05/2018, às 08:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Mascarenhas Maciel, Conselheiro(a), em
28/05/2018, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo de Camargo, Conselheiro(a), em 04/06/2018,
às 08:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Sampaio, Conselheiro(a), em
04/06/2018, às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Denise Garcia de Santana, Presidente, em 04/06/2018, às
10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yara Cris�na Ba�sta de Souza, Auxiliar em
Administração, em 08/06/2018, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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